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TERMO DE REFERÊNCIA Nº. 018/2026 

Origem: Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

lanche leve destinado aos participantes da XI Conferência Municipal de 

Saúde de Santa Luzia. 

 

 

Item único valor total do processo R$ 3.471,30, referente ao 

fornecimento dos itens acimas.  

 

 

 

Especificações Quantidade 

Refrigerante Pet 2 Litros – Tradicional  40 Unidades 

Mini pães de cachorro quente com 
presunto e mussarela 

160 Unidades 

Suco de caixa 1 Litro 30 Litros  

Mini pães de sal com presunto e 

mussarela 
160 unidades 

Biscoitos variados tipo amanteigado   10 kg 

Pão de queijo 10 kg 

  Guardanapo de papel 24cm x 22cm – 
com no mínimo 50 unidades 

10 Pacotes 

Café com açúcar  10 Litros 

Café sem açúcar  04 Litros 

Leite Integral 1 Litro 06 Litros 
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1.2 Objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem 

de luxo, conforme disposto no Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 

2021. 

1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Documento de Formalização de 

Demanda. 

1.4 A duração inicial da contratação que decorre deste documento terá 

o prazo de 30 dias contados da publicação do Contrato a ser firmado a 

partir da licitação no DOM - Diário Oficial do Município conforme 

ditames do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 
 
A presente demanda decorre da necessidade de garantir condições 

adequadas à realização da XI Conferência Municipal de Saúde de Santa 
Luzia, evento institucional previsto no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS), destinado à promoção do debate democrático e 
participativo entre gestores, trabalhadores da saúde, usuários e 
representantes da sociedade civil. 

 
A Conferência Municipal de Saúde constitui espaço fundamental para 
avaliação da situação de saúde do município, formulação de diretrizes 

para as políticas públicas e fortalecimento do controle social, 
contribuindo diretamente para o planejamento das ações e serviços de 

saúde e para a melhoria contínua da gestão do SUS no âmbito 
municipal. 
 

Considerando a realização do evento em dois dias distintos, com público 
estimado de 75 (setenta e cinco) participantes por dia, e o período de 
duração das atividades programadas, faz-se necessária a 

disponibilização de lanche leve como apoio logístico, visando assegurar 
o adequado desenvolvimento dos trabalhos, o bem-estar dos 

participantes e a continuidade das atividades previstas sem prejuízo ao 
cronograma estabelecido. 
Ressalta-se que a contratação observa os princípios da eficiência, 

economicidade, razoabilidade e interesse público, tratando-se de 
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despesa acessória compatível com eventos institucionais de natureza 

técnico-administrativa e participativa, não se caracterizando como 
despesa supérflua, mas como suporte indispensável à adequada 

execução da Conferência Municipal de Saúde. 
 

3. DESCRIÇÕES DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
Não se aplica por se tratar de prestação de serviço. 

 
 
4. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
Dados do evento: 
Data: 20 de junho de 2026 

Local: Escola Municipal Maria da Glória de Castro Veado 
Endereço: Rua Maria Dorida da Rocha, nº 20 – Conjunto Cristina B 

 
Data: 04 de julho de 2026 
Local: Escola Estadual Geraldo Teixeira da Costa 

Endereço: Rua Benedito Freire da Paz, nº 213 – Bairro Boa Esperança 
 

O fornecimento deverá observar requisitos mínimos de qualidade, 
acondicionamento, segurança alimentar, higienização, porcionamento e 
entrega, compatíveis com o consumo imediato e com o período de 

duração das atividades. 
 
Público estimado: 

75 (setenta e cinco) participantes por dia de evento. 
 

5. RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente.  
 

6. LIQUIDAÇÃO  
 
6.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

correrá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para fins de liquidação, na 
forma desta seção, nos termos do artigo 9º, do Decreto Municipal 3.526, 
de 11 de Fevereiro de 2020.  
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6.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
 

A) o prazo de validade;  
B) a data da emissão;  
C) os dados do contrato e do órgão contratante;  

D) o valor a pagar;  
F) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 
6.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante.  
 
6.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.  
 
7. PRAZO DE PAGAMENTO 

 
7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 

consecutivos contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior. 
  

7.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

7.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento.  

 
7.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 
na legislação aplicável. 

  
7.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 

7.6 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 



 

 

 

PREFEITURAMUNICIPALDESANTALUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Página 5 de 5 

 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA 
PROPOSTA  
 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 
de licitação, na modalidade dispensa, sob a forma eletronica, com 

adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 
O custo estimado da contratação será de R$ R$ 3.471,30 (Três mil e 
quatrocentos e setenta e um e trinta centavos). 

 
10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município.  

 
10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação 

 
MANUT.E FORTALEC DA PARTIC. E CONT. SUS P/ SOCIEDADE 
02.033.002.10.122.2002.2158 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
FONTE: 1500  FICHA: 1065 

 

Santa Luzia, 22 de Maio de 2026. 

 

 

Rodrigo Inácio Alves Gazeto 
Secretario Municipal de Saúde 

Matricula 38753 


